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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 311/2005

Por ordem superior se torna público que, em 22 de
Junho e em 20 de Julho de 2005, foram emitidas notas,
respectivamente pela Embaixada da República Federal
da Alemanha em Lisboa e pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros da República Portuguesa, referindo ambas
terem sido concluídas as respectivas formalidades cons-
titucionais internas de aprovação do Acordo entre a
República Portuguesa e a República Federal da Ale-
manha sobre Protecção de Informações e Matérias Clas-
sificadas, assinado em Lisboa em 22 de Dezembro
de 2004.

Por parte de Portugal, o Acordo foi aprovado pelo
Decreto n.o 13/2005, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 138, de 20 de Julho de 2005.

Nos termos do n.o 1 do artigo 13.o do Acordo, este
entrou em vigor em 26 de Julho de 2005, data da recep-
ção da notificação diplomática portuguesa.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 4 de Agosto
de 2005. — Pelo Director dos Serviços da Europa, Ana
Paula Moreira.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.o 143/2005
de 26 de Agosto

A Lei n.o 12/2004, de 30 de Março, estabelece, no
n.o 6 do artigo 30.o, que o produto resultante da cobrança
das taxas de autorização referentes à instalação e modi-
ficação de estabelecimentos de comércio e à instalação
de conjuntos comerciais, abrangidos pela mesma lei,
reverte parcialmente a favor de um fundo de moder-
nização do comércio.

O Fundo de Modernização do Comércio foi criado
pelo Decreto-Lei n.o 178/2004, de 27 de Julho, no âmbito
do então Ministério da Economia, tendo como objectivos
principais a modernização e a revitalização da actividade
comercial, particularmente em centros de comércio com
predomínio de comércio independente de proximidade,
em zonas urbanas ou rurais, bem como a promoção de
acções e programas de formação dirigidos ao sector de
comércio.

Nos termos do artigo 5.o do decreto-lei acima referido,
a gestão técnica do Fundo de Modernização do Comér-
cio estava atribuída ao Instituto de Apoio às Pequenas
e Médias Empresas e ao Investimento (IAPMEI), e a
gestão financeira à Direcção-Geral do Tesouro (DGT).

A Direcção-Geral da Empresa (DGE), criada pelo
Decreto-Lei n.o 34/2004, de 19 de Fevereiro, tem vindo
a consolidar a melhoria da produtividade e competi-
tividade do comércio, participando activamente na ins-
trução dos processos relativos aos pedidos de autori-
zação de unidades comerciais.

Relativamente às empresas do sector comercial, cabe
à DGE, em colaboração com outras entidades, contri-
buir para a preparação e aplicação da política da cidade
e do ordenamento do território, atendendo, nomeada-
mente, ao relacionamento entre o desenvolvimento
urbano e a actividade comercial.

Desta forma, actualmente, afigura-se ser a DGE a
entidade mais bem habilitada para a gestão técnica do
Fundo de Modernização do Comércio, sendo cometida
ao IAPMEI a gestão financeira do mesmo, a exemplo
do que já vem efectuando na gestão de outros instru-
mentos semelhantes.

Torna-se então necessário proceder à alteração do
Decreto-Lei n.o 178/2004, de 27 de Julho.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 6 do artigo 30.o da

Lei n.o 12/2004, de 30 de Março, e nos termos das alí-
neas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 178/2004, de 27 de Julho

Os artigos 2.o, 4.o, 5.o e 6.o do Decreto-Lei
n.o 178/2004, de 27 de Julho, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A prossecução dos objectivos referidos no

número anterior concretiza-se através do apoio ao inves-
timento de empresas e de estruturas associativas do sec-
tor sem fim lucrativo.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As receitas do Fundo são afectas ao organismo

gestor da vertente financeira, sendo aplicadas preferen-
cialmente em projectos e iniciativas que se dirijam às
regiões que estão na origem das mesmas, nos termos
definidos nos programas e medidas de apoio a que se
refere o n.o 3 do artigo 2.o

Artigo 5.o

[. . .]

1 — A gestão do Fundo é atribuída:

a) À Direcção-Geral da Empresa (DGE), na ver-
tente técnica;

b) Ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias
Empresas e ao Investimento (IAPMEI), na ver-
tente financeira;

c) À Direcção-Geral do Tesouro (DGT), na ver-
tente da gestão dos fundos e respectivas dis-
ponibilidades.

2 — Sem prejuízo das competências legalmente atri-
buídas a outras entidades, o controlo e fiscalização da
gestão do Fundo, na vertente financeira, é exercido pelo
órgão de fiscalização do IAPMEI.

3 — O IAPMEI elabora anualmente um relatório da
gestão financeira do Fundo, que envia aos Ministros
de Estado e das Finanças e da Economia e da Inovação.

4 — O regulamento de gestão do Fundo é aprovado
por portaria conjunta dos Ministros de Estado e das
Finanças e da Economia e da Inovação.


